
 

 
 
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA Nº. 10/2026 
 
DATA: 21 de janeiro de 2026. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, e especialmente 
com base no disposto no artigo 4° da Resolução 
98/2026 desta Casa de Leis,  
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º Constituir Comitê de Elaboração, Coordenação e Monitoramento 
do Planejamento Estratégico do Poder Legislativo do Município de Santa 
Terezinha de Itaipu, composta pelos seguintes membros, sob a Presidência do 
primeiro. 
 
FRANCISCO FABIANO AGUILERA DA 
SILVA 

PROCURADOR JURÍDICO 

MAGDIEL PEPI  DIRETOR GERAL 
WESLEY BALIEIRO ZACARIAS  CONTROLE INTERNO 
MARCIO DA SILVEIRA  DIRETOR ADMINISTRATIVO 
ANDERSON PARISE DA ROSA CONTADOR 

 
Art. 2º Caberá ao comitê: 
I - definir a metodologia para elaboração e consolidação do Planejamento 
Estratégico da Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, no que 
concerne ao estabelecimento das diretrizes que deverão ser observadas na 
consecução do Planejamento;  
II - coordenar o processo de elaboração, execução e monitoramento do 
Planejamento Estratégico do Poder Legislativo municipal; 
III - submeter à aprovação da Mesa Diretora da Câmara Municipal as 
propostas oriundas do processo de Planejamento;  
IV - apresentar, anualmente, à Mesa Diretora da Câmara Municipal, o 
andamento do processo e de monitoramento do Planejamento Estratégico. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, 

21 de janeiro de 2026. 
                          
 

FERNANDO DAL PONT JUNIOR 
Presidente 


